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Sala das Se~sões, em 09 de agosto,de 2005.
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, 7H~nnque Pinheiro Torres .
Presidente
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REFRIGERANTES XERETA CSA iTDA~
DRJ em Ribeirão Preto-SP

MinistÚio da Fazenda
Seg~ndo Conselho de Contribuil)tes

Processo nº '
Recurso nº

,Recorrente
Recorrida, '
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8~~:~iCI:>~;_!~£L;,.~9~:,:.::;:.:º~i.RESOLUÇÃO Nº 204-00.054 ,

--..:::!.s!fõ!:--'-;~l relatados 'e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
- REFRIGERANTES XERETA CSA LTDA. '

RESOLVEM os Membros da, Quarta Câmara-do ,Segundo Cons,elh~ de
Contribuintes, por/ unanimidade de votos, converter o julgamento do recurso em diligência,
nos termos' do voto da Relatora. .'

K;O/:~~'~u;k'
Nayr1 Bast s Manatta .
Relatora " ,

/

"

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Jorge Freire, Flávio de Sá Munhoz,
-Rodrigo Bemardes de Carvalho, Júlio César Alves Ramos, Sandra Barbon Lewis e Gustavo de
,Freitas Cavalcanti,Costa (Suplente)
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Recorrente REFRIGERANTES XERETA CSA LTDA.

RELATÓRIO

I

Tratá-se de Auto de Infração objetivando a cobrança da Cofins relativa ao período.
de j;meiro .a outubro/2002 e de fevereiro a maio/2003 em virtude de falta de recolhimento da
contribuição, decorrente do indeferimento ,de Declarações d~ Compensações promovidas pela
contribuinte e não homologadas pelo Fisco' processos administrativos nOs
108555.000048/2003-00 e 1855.000052/2003-60.

A contribuinte intefl?ôs impugnação alegan~o em sua defesa:

1. a multa a ser aplicada ao lançamento é de 75% e não de 150%;

2. possui cautelas emitidas pela Eletrobrás como forma de devoluç~o de
empréstúno compulsório, cujos valores ,foram usados nas compensações
I1ão-homologadas pelo Fisco que óriginaramopresente lançamento;

3. todos os débitos lançados foram informados em DCTF e compensados,
.estando portanto extintos sob. condição resolutória de ulterior
homologação do procedimento, e, com fy.l'crono S 4° do art. 21 da IN SRF
n° 210/2002~ enquanto o pedido estiver' pendente de decisão administrativa
poderá se utilizar da compensação; , \ .

4. discorreu sob o instituto da compensação, alegando faier jus a ela e que
'uma vez declarada ~xtingue 'Ü crédito tributário sob condição resolutória
de posterior homologação; ,

5. nãóhá necessidade de reconhecimento administrativo ou judicial, para que
se efetue a ~ompensação Com créditos líquidos e certos;

6. defende a liquidez e certeza d9S seus créditos, uma vez advindos .de
cautelas emitidas pda Eletrob:r;ás como forma de devolução de empréstimo
compulsório; a incidência de juros moratórios sobre os valores históricos,

, o prazo prescricional para resgates de tais cauteias;,
t • • '.

, 7. o art. 170-A do CTN ao vedar a compensação com tributos questionados
judicialmente antes do trânsito em ]ulgadoda ação não se coaduna. coma
,Lei' nO 10.637/2002 queautorizqu a compensação mediante condição
resolutória de posterior homologação, além disto, fere o princípio da
isonomia;

. 8. inapliCabilidade da taxa SELIC como juros de mora;

9.. o auto de infração só pode sub'sistir. após o julgamento' definitivo dos
pedidos de compensação, o que afasta a aplicação de penalidade - multa e
juros de mora; e '

10. a autuação de~orre~ de glos~ de compensação efetuada, cujos processos~
ainda dependem de decisão definitiva na esfera administrativa, não tendo,
portanto, a empresa incorrido em doio ou fraude;

Foi efet~ada diligência, para se verificar a situação 'das duas ações judiciais
interpostas pelá contribuinte, pleiteando a restituição/compensação dos créditos utilizados na
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compensação glosada, tendo sido informado que a ação nO2003.61.10.001587-8 foi arquivada
sem julgamento de mérito e que, a açã~ ?o 2002.61.10.010375-1 está conclusa para sentença.

A DRJ em Pórto Alegre ~RS manifestou-se no' sentido de manter parci~l~ente o
lançament9, aplicando a multa de 75% e não de 150% como lançada, originalmente .

.Inconformada 'com a deCIsão proferida a contribuinte apresenta recurso voiuntário
ao Conselho de Contribuintes, argüindo como razões de defesa as mesmas defendidas na inicial.

. De acordo com informação proferida'peia autoridade competente, fi. 217, foi féÚo.
arrolamento de bens garantindo o seguimento do recurso interposto. .. ,

É o relatório.

~~~I(

"

..

/

.. '



.Ministério da Fazenda
SegundoCónselho de Contribuintes. .

. I

I
I

Processo nº ,
Recurso nº

10855.00373312003-50
.. 12"7.747

VOTO DA CONSELHElRA-'RELATORA
NA YRA BASTOS MANA TIA

/
Sala das Sessões, em.09 de agosto de 2005.
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